

Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária

PORTARIA 106/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 10 de junho de 2024

Designa empregados para atuarem na gestão e fiscalização
do Contrato CFMV nº 38/2022 e Termo Aditivo nº 03/24.

 A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das atribuições
que lhe são pelo ar go 17 da Lei n.º 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinada com o inciso VI, ar go 7º da
Resolução CFMV n.º 856, de 30 de março de 2007;

Considerando a determinação constante dos arts. 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93;

Considerando a necessidade recebimento provisório dos serviços, e dos procedimentos referentes aos
procedimentos do recebimento provisório/defini vo do objeto, nos termos do item 9 do Contrato CFMV nº
38/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o assessor Edson Hernandes Dourado, matrícula CFMV nº 0605, para atuar como
gestor do contrato CFMV n.º 38/2022 e Termo Aditivo nº 03/24. 

Art. 2º O gestor do contrato tem como atribuições executar, dentre outras, as a vidades previstas no
contrato supracitado, bem como do constante do Anexo I desta portaria.

Art. 3º No caso de afastamentos e/ou impedimentos legais, designa-se como subs tuto, o Assessor
Leonardo Nápoli, matrícula CFMV nº 0638 ;

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a par r da data de sua publicação, sendo permi da a revogação
da designação a qualquer tempo.

Art. 5º Cumpra-se dando ciência aos interessados, bem como à Gerência de Comunicação para
disponibilização na Intranet, no Boletim Informativo Interno e no Portal do CFMV

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do CFMV
CRMV-BA n.º 1130
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